
PROCESSO LICITATÓRIO N° 056/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2025

 

O MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DA LIMEIRA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ sob o nº  01.616.837/0001-22, com sede administrativa na Praça Nossa Senhora de Fátima, nº
232, Bairro Centro, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Cristovam Gonzaga da
Luz, inscrito no CPF sob o nº 53000765620, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a
empresa  Viviane  Claudineia  Sampaio  Lopes  Soares,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas – CNPJ sob o nº 14 404 259/0001-02, sediada á Rua Boa Esperança, 116, Dornelas, Muriaé,
CEP: 36884182, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Wagner Ribeiro Gouvêa, inscrito(a) no CPF
sob  o  nº  04198314608,  (32)99159-0880  doravante  denominado  DETENTOR  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS, resolvem celebrar a presenta Ata de Registro de Preços, em conformidade com o
Processo Licitatório nº 056/2025, Pregão na Forma Eletrônica nº 018/2025, sob a regência da Lei
Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições pactuadas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de preços para futura e eventual contratação
de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  locação  de  palco,  equipamentos  para  sonorização,
iluminação,  trio  elétrico,  gradil,  geradores,  tendas  e  estruturas  para  fechamento  de  espaços,
serviços de locução, serviços de apoio e demais serviços e equipamentos para eventos institucionais
e  culturais,  conforme  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,  em  atendimento  às
necessidades da Secretaria Municipal Esporte, Turismo e Lazer. .

1.2.  Ficam registrados  para  o  fornecedor  qualificado  no  preâmbulo  os  seguintes  itens  e  seus
respectivos preços:

Lote 1
alimentação - REFEIÇÃO SELF SERVICE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

alimentação - REFEIÇÃO SELF SERVICE - FORNECIMENTO DE
REFEIÇÃO PRONTA, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 1KG, SEM
QUANTIDADE MÍNIMA OU RESTRIÇÃO DE QUALQUER ITEM DO
CARDÁPIO PELO SISTEMA SELF-SERVICE. CONTENDO NO MÍNIMO
ARROZ BRANCO, FEIJÃO, 02 TIPOS DE CARNES (BOVINA, FRANGO,
PEIXE OU SUÍNA), FAROFA, SALADA OU LEGUMES VARIADOS,
MASSAS VARIADAS. PODENDO VARIAR O CARDÁPIO CONFORME
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO OU SOLICITAÇÃO PRÉVIA DO
PRESTADOR DE SERVIÇO COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24
(VINTE E QUATRO) HORAS - unidade

1.500,00
unidade R$ 34,00 R$ 51.000,00

Total Lote 1 x1 R$ 51.000,00
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Lote 2
DIARIA - BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL PORTÁTIL, COM
MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO TRANSLÚCIDO,
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 1,22M DE FUNDO X
2,10M ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO,
INCLUINDO TRANSPORTE, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA. -
DIARIA

290,00
DIARIA R$ 270,00 R$ 78.300,00

Total Lote 2 x1 R$ 78.300,00

Lote 4
DIARIA - CAMINHÃO DE SOM TIPO TRIO ELÉTRICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - CAMINHÃO DE SOM TIPO TRIO ELÉTRICO CAMINHÃO
COM BAÚ MINIMO 3/4 - 01 GRUPO GERADOR MÍNIMO DE 20 KVA,
127/220 VOLTS 60 HZ, SILENCIOSOS. P. A. LATERAL DIREITA 04
LOW (SUB GRAVE) DE 18?; 04 MIDLOW (MÉDIO GRAVE) DE 12?; 04
DRIVER?S. P. A. LATERAL ESQUERDA 04 LOW (SUB GRAVE) DE 18?;
04 MIDLOW (MÉDIO GRAVE DE 12?; 04 DRIVERS PA FRENTE 02
MIDLOW (MÉDIO GRAVE) DE 12?; 02 DRIVER?S. PA FUNDOS 02
MIDLOW (MÉDIO GRAVE) DE 12?; 02 DRIVER?S; 01 MESA DIGITAL
DE ÁUDIO DE 16 CANAIS ? SISTEMA DE RETORNO SEM FIOS, 06
AUXILIARES ? 02 AMPLIFICADORES DE 5000 WATS. 02
AMPLIFICADORES DE 4000 WATS 02 AMPLIFICADORES DE 3000
WATS,02 AMPLIFICADORES DE 2000 WATS ? 01 NOTEBOOK ? 02
MONITORES SM 400 COM 800 WATTS CADA ? 02 POWER PLAY DE
08 DE CANAIS CADA ? 02 MICROFONES S/FIO, - 4 MICROFONES SM
58 C/FIO ? 04 PEDESTAIS ? 04 DIRECT BOX ? 01 TÉCNICOS ? 01
AUXILIAR. ILUMINAÇAO: 04 MUVING BEEN, 04 ATÔMIC, 08 PAR
LED, 01 MÁQUINA DE FUMAÇA, 01 MESA DE LUZ. - DIARIA

3,00
DIARIA R$ 21.000,00 R$ 63.000,00

Total Lote 4 x1 R$ 63.000,00

Lote 6
DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA 120KVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA: CABINADO, SILENCIADO
MÍNIMO DE 120 KVA, 127/220 VOLTS, 60 HZ, RESPEITANDO AS
NORMAS VIGENTES, DEVERÁ CONTER UM RESPONSÁVEL DA
EMPRESA CONTRATADA DURANTE TODO PERÍODO DO EVENTO,
CABEAMENTO NECESSÁRIO DE ACORDO COM A DEMANDA DE
CADA EVENTO. O COMBUSTÍVEL DO GERADOR FICA A CARGO DA
EMPRESA CONTRATADA, COMO TAMBÉM DESPESAS DE
TRANSPORTE INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA E
DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO CBM E CREA. - SERVIÇOS

20,00
SERVIÇOS R$ 3.512,25 R$ 70.245,00

Total Lote 6 x1 R$ 70.245,00
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Lote 7
DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA 180KVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA: CABINADO, SILENCIADO
MÍNIMO DE 180 KVA, 127/220 VOLTS, 60 HZ, RESPEITANDO AS
NORMAS VIGENTES, DEVERÁ CONTER UM RESPONSÁVEL DA
EMPRESA CONTRATADA DURANTE TODO PERÍODO DO EVENTO,
CABEAMENTO NECESSÁRIO DE ACORDO COM A DEMANDA DE
CADA EVENTO. O COMBUSTÍVEL DO GERADOR FICA A CARGO DA
EMPRESA CONTRATADA, COMO TAMBÉM DESPESAS DE
TRANSPORTE INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA E
DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO CBM E CREA. - SERVIÇOS

15,00
SERVIÇOS R$ 4.934,00 R$ 74.010,00

Total Lote 7 x1 R$ 74.010,00

Lote 8
DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA 220KVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA: CABINADO, SILENCIADO
MÍNIMO DE 220 KVA , 127/220 VOLTS, 60 HZ, RESPEITANDO AS
NORMAS VIGENTES, DEVERÁ CONTER UM RESPONSÁVEL DA
EMPRESA CONTRATADA DURANTE TODO PERÍODO DO EVENTO,
CABEAMENTO NECESSÁRIO DE ACORDO COM A DEMANDA DE
CADA EVENTO. O COMBUSTÍVEL DO GERADOR FICA A CARGO DA
EMPRESA CONTRATADA, COMO TAMBÉM DESPESAS DE
TRANSPORTE INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA E
DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO CBM E CREA. - SERVIÇOS

14,00
SERVIÇOS R$ 5.590,00 R$ 78.260,00

Total Lote 8 x1 R$ 78.260,00

Lote 9
DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA 260 KVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA: CABINADO, SILENCIADO
MÍNIMO DE 260 KVA, 127/220 VOLTS, 60 HZ, RESPEITANDO AS
NORMAS VIGENTES, DEVERÁ CONTER UM RESPONSÁVEL DA
EMPRESA CONTRATADA DURANTE TODO PERÍODO DO EVENTO,
CABEAMENTO NECESSÁRIO DE ACORDO COM A DEMANDA DE
CADA EVENTO. O COMBUSTÍVEL DO GERADOR FICA A CARGO DA
EMPRESA CONTRATADA, COMO TAMBÉM DESPESAS DE
TRANSPORTE INSTALAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, ESTADIA E
DOCUMENTAÇÃO JUNTO AO CBM E CREA. - SERVIÇOS

11,00
SERVIÇOS R$ 7.000,00 R$ 77.000,00

Total Lote 9 x1 R$ 77.000,00

Lote 10
DIARIA - LOCAÇÃO DE BARRICADAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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DIARIA - LOCAÇÃO DE BARRICADAS LOCAÇÃO DE BARRICADAS EM
ALUMÍNIO PARA PROTEÇÃO E ISOLAMENTO DO PALCO NO
TAMANHO DE 01,00M DE LARGURA X 01,25M DE COMPRIMENTO X
01,20M ALTURA, INCLUINDO TRANSPORTE MONTAGEM E
DESMONTAGEM. - DIARIA

200,00
DIARIA R$ 120,00 R$ 24.000,00

Total Lote 10 x1 R$ 24.000,00

Lote 11
DIARIA - LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE PLASTICAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE PLASTICO CADEIRA PLÁSTICA
DE POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO ANTI-UV (ULTRA VIOLETA)
QUE GARANTE UMA MAIOR DURABILIDADE. CERTIFICADA PELO
INMETRO NA CLASSE B PARA USO IRRESTRITO, OU SEJA, PARA
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO A CARGA DE
140 KG, NA COR BRANCA E EMPILHÁVEL. - DIARIA

400,00
DIARIA R$ 9,00 R$ 3.600,00

Total Lote 11 x1 R$ 3.600,00

Lote 14
DIARIA - LOCAÇÃO DE HOUSE MIX

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - LOCAÇÃO DE HOUSE MIX LOCAÇÃO DE HOUSE MIX DE
P.A., NA MEDIDA DE 4X4, SENDO PISO BAIXO 30 CM DO CHÃO,
MESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE SOM E LUZ,
FECHAMENTO EM GRADIL NAS LATERAIS E PARTE TRASEIRA,
COBERTA SEM VAZAMENTO, ALTURA ADEQUADA, ALTURA MÍNIMA
DE 2,0M. ILUMINAÇÃO ADEQUADA COM SISTEMA LIGA/DESLIGA. -
DIARIA

16,00
DIARIA R$ 1.550,00 R$ 24.800,00

Total Lote 14 x1 R$ 24.800,00

Lote 15
DIARIA - LOCAÇÃO DE MESA DE PLASTICO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - LOCAÇÃO DE MESA DE PLASTICO MESA PLÁSTICA ?
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1M X 1M, NA COR BRANCA E
EMPILHÁVEL MESA PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, COM
PROTEÇÃO ANTI-UV (ULTRA VIOLETA) QUE GARANTE UMA MAIOR
DURABILIDADE. QUE ATENDA A TODOS OS AMBIENTES INTERNOS
E EXTERNOS, SUPORTANDO A CARGA DE 120 KG - DIARIA

160,00
DIARIA R$ 13,13 R$ 2.100,80

Total Lote 15 x1 R$ 2.100,80

Lote 16
DIARIA - LOCAÇÃO DE MOVEIS PARA CAMARIM

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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DIARIA - LOCAÇÃO DE MOVEIS PARA CAMARIM LOCAÇÃO DE
MOVEIS DIVERSOS PARA EQUIPAR CAMARIM, AR CONDICIONADO,
FRIGOBAR, MICROONDAS, 2 CULLER, 2 PUFS, 2 SOFÁS, 4 MESAS
FORRADAS COM TOALHAS, 16 CADEIRAS, 01 ESPELHO DE CORPO
INTEIRO E 01 ARARA - DIARIA

16,00
DIARIA R$ 1.490,00 R$ 23.840,00

Total Lote 16 x1 R$ 23.840,00

Lote 17
DIARIA - LOCAÇÃO DE PASSARELA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - LOCAÇÃO DE PASSARELA PASSARELA EM FORMATO ?T?
DIMENSÕES MÍNIMAS: 02X08X06 (A-L-C), EM PLACAS DE
PRATICÁVEIS, COMPENSADO NAVAL 20 MM, MÃO FRANCESA PARA
FIXAR OS PÉS CENTRAIS, PLATAFORMA EM VIGA DE ALTA
RESISTÊNCIA, FORRADA EM CARPETE PRETO. MONTAGEM,
DESMONTAGEM E TRANSPORTE A CARGO DO LICITANTE
VENCEDOR. - DIARIA

12,00
DIARIA R$ 1.250,00 R$ 15.000,00

Total Lote 17 x1 R$ 15.000,00

Lote 18
DIARIA - PALCO 06X04M

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PALCO 06X04M: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM INCLUINDO TRANSPORTE DE PALCO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 06 METROS DE FRENTE POR 04 METROS DE
PROFUNDIDADE EM ESTRUTURA ALUMÍNIO Q30 OU
EQUIVALENTE, ESCADA COM 02 CORRIMÃO DE ACESSO COM PISO
ANTIDERRAPANTE E DEGRAU DE 22CM CADA, FECHAMENTO NA
FRENTE DO PARTE A BAIXO DO PISO PALCO COM LONA PRETA
REFORÇADA OU COMPENSADO PRETO, PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA COM COMPENSADO DE APROXIMADAMENTE 15
MILÍMETROS DE ESPESSURA NA COR PRETA, PISO NA ALTURA
MÍNIMA DO SOLO DE APROXIMADAMENTE 1,20 METROS, PÉ
DIREITO DE NO MÍNIMO 04 METROS, COBERTURA EM BOXTRUSS
Q30 DE ALUMÍNIO LINHA PESADA, FORMA DE DUAS ÁGUAS,
COBERTO COM LONA EXTREMAMENTE RESISTENTE DE VINIL
AUTO-EXTINGUÍVEL, GRADIL DE PROTEÇÃO NAS LATERAIS E
FUNDO COM FECHAMENTO EM SOMBRITE. ART DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO. - SERVIÇOS

20,00
SERVIÇOS R$ 2.300,00 R$ 46.000,00

Total Lote 18 x1 R$ 46.000,00

Lote 19
DIARIA - PALCO 08X06M

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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DIARIA - PALCO 08X06M: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM INCLUINDO TRANSPORTE DE PALCO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 08 METROS DE FRENTE POR 06 METROS DE
PROFUNDIDADE EM ESTRUTURA ALUMÍNIO Q30 OU
EQUIVALENTE, ESCADA COM 02 CORRIMÃO DE ACESSO COM PISO
ANTIDERRAPANTE E DEGRAU DE 22CM CADA, FECHAMENTO NA
FRENTE DO PARTE A BAIXO DO PISO PALCO COM LONA PRETA
REFORÇADA OU COMPENSADO PRETO, PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA COM COMPENSADO DE APROXIMADAMENTE 15
MILÍMETROS DE ESPESSURA NA COR PRETA, PISO NA ALTURA
MÍNIMA DO SOLO DE APROXIMADAMENTE 1,20 METROS, PÉ
DIREITO DE NO MÍNIMO 04 METROS, COBERTURA EM BOXTRUSS
Q30 DE ALUMÍNIO LINHA PESADA, FORMA DE DUAS ÁGUAS,
COBERTO COM LONA EXTREMAMENTE RESISTENTE DE VINIL
AUTO-EXTINGUÍVEL, GRADIL DE PROTEÇÃO NAS LATERAIS E
FUNDO COM FECHAMENTO EM SOMBRITE. ART DO RESPONSÁVEL
TÉCNICO - SERVIÇOS

20,00
SERVIÇOS R$ 3.800,00 R$ 76.000,00

Total Lote 19 x1 R$ 76.000,00

Lote 20
DIARIA - PALCO 10X08M

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PALCO 10X08M: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM INCLUINDO TRANSPORTE DE PALCO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 10 METROS DE FRENTE POR 08 METROS DE
PROFUNDIDADE EM ESTRUTURA ALUMÍNIO Q30 OU
EQUIVALENTE, ESCADA COM 02 CORRIMÃO DE ACESSO COM PISO
ANTIDERRAPANTE E DEGRAU DE 22CM CADA, FECHAMENTO NA
FRENTE DO PARTE A BAIXO DO PISO PALCO COM LONA PRETA
REFORÇADA OU COMPENSADO PRETO, PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA COM COMPENSADO DE APROXIMADAMENTE 20
MILÍMETROS DE ESPESSURA NA COR PRETA, PISO NA ALTURA
MÍNIMA DO SOLO DE APROXIMADAMENTE 02 METROS, PÉ
DIREITO DE NO MÍNIMO 05 METROS, 02 TORRES DE FLY COM NO
MÍNIMO 05 METROS DE ALTURA POR 02 METROS DE LARGURA,
COBERTURA EM BOXTRUSS Q30 DE ALUMÍNIO LINHA PESADA,
FORMA DE DUAS ÁGUAS, COBERTO COM LONA EXTREMAMENTE
RESISTENTE DE VINIL AUTO-EXTINGUÍVEL, GRADIL DE PROTEÇÃO
NAS LATERAIS E FUNDO COM FECHAMENTO EM SOMBRITE. ART
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. - SERVIÇOS

12,00
SERVIÇOS R$ 6.100,00 R$ 73.200,00

Total Lote 20 x1 R$ 73.200,00

Lote 22
DIARIA - PALCO 14X10M

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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DIARIA - PALCO 14X10M: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM INCLUINDO TRANSPORTE DE PALCO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 14 METROS DE FRENTE POR 10 METROS DE
PROFUNDIDADE EM ESTRUTURA ALUMÍNIO Q30 OU
EQUIVALENTE, ESCADA COM 02 CORRIMÃO DE ACESSO COM PISO
ANTIDERRAPANTE E DEGRAU DE 22CM CADA, FECHAMENTO NA
FRENTE DO PARTE A BAIXO DO PISO PALCO COM LONA PRETA
REFORÇADA OU COMPENSADO PRETO, PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA COM COMPENSADO DE APROXIMADAMENTE 20
MILÍMETROS DE ESPESSURA NA COR PRETA, PISO NA ALTURA
MÍNIMA DO SOLO DE APROXIMADAMENTE 02 METROS, PÉ
DIREITO DE NO MÍNIMO 06 METROS, 02 TORRES DE FLY COM NO
MÍNIMO 06 METROS DE ALTURA POR 02 METROS DE LARGURA,
COBERTURA EM BOXTRUSS Q30/P50 DE ALUMÍNIO LINHA PESADA,
FORMA DE DUAS ÁGUAS, COBERTO COM LONA EXTREMAMENTE
RESISTENTE DE VINIL AUTO-EXTINGUÍVEL, GRADIL DE PROTEÇÃO
NAS LATERAIS E FUNDO COM FECHAMENTO EM SOMBRITE, ART
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. - SERVIÇOS

8,00
SERVIÇOS R$ 9.160,00 R$ 73.280,00

Total Lote 22 x1 R$ 73.280,00

Lote 23
DIARIA - PALCO 14X12M

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PALCO 14X12M: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM INCLUINDO TRANSPORTE DE PALCO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 14 METROS DE FRENTE POR 12 METROS DE
PROFUNDIDADE EM ESTRUTURA ALUMÍNIO Q30 OU
EQUIVALENTE, ESCADA COM 02 CORRIMÃO DE ACESSO COM PISO
ANTIDERRAPANTE E DEGRAU DE 22CM CADA, FECHAMENTO NA
FRENTE DO PARTE A BAIXO DO PISO PALCO COM LONA PRETA
REFORÇADA OU COMPENSADO PRETO, PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA COM COMPENSADO DE APROXIMADAMENTE 20
MILÍMETROS DE ESPESSURA NA COR PRETA, PISO NA ALTURA
MÍNIMA DO SOLO DE APROXIMADAMENTE 02 METROS, PÉ
DIREITO DE NO MÍNIMO 06 METROS, 02 TORRES DE FLY COM NO
MÍNIMO 06 METROS DE ALTURA POR 02 METROS DE LARGURA,
COBERTURA EM BOXTRUSS Q30/P50 DE ALUMÍNIO LINHA PESADA,
FORMA DE DUAS ÁGUAS, COBERTO COM LONA EXTREMAMENTE
RESISTENTE DE VINIL AUTO-EXTINGUÍVEL, GRADIL DE PROTEÇÃO
NAS LATERAIS E FUNDO COM FECHAMENTO EM SOMBRITE, ART
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. - SERVIÇOS

6,00
SERVIÇOS R$ 13.000,00 R$ 78.000,00

Total Lote 23 x1 R$ 78.000,00

Lote 24
DIARIA - PORTAL DE ENTRADA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PORTAL DE ENTRADA: LOCAÇÃO DE PORTAL DE ENTRADA
EM ALUMÍNIO Q30 MEDINDO 06 METROS DE LARGURA X 05
METROS DE ALTURA COM FECHAMENTO NA PARTE DE CIMA DE
01 METRO PARA FIXAÇÃO DE BANNER, FICANDO 04 METROS DE
ALTURA LIVRES PARA PASSAGEM, TRAVAMENTO COM 04 CINTAS,
INCLUSO TRANSPORTE MONTAGEM E DESMONTAGEM. - DIARIA

16,00
DIARIA R$ 829,00 R$ 13.264,00
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Total Lote 24 x1 R$ 13.264,00

Lote 25
DIARIA - PÓRTICO/BACK DROP LOCAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PÓRTICO/BACK DROP LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM
ALUMÍNIO, (Q30, TRELIÇADO NA MEDIDA 30 CM X 30 CM COM VÃO
DE 04 M COM ATÉ 3M DE ALTURA. - DIARIA

16,00
DIARIA R$ 3.500,00 R$ 56.000,00

Total Lote 25 x1 R$ 56.000,00

Lote 26
DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO (GRANDE
PORTE): * 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 1500 W COM
VENTILADOR; * LÍQUIDO PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA
QUALIDADE E NEUTRO; * 50 REFLETORES PAR 64 FOCO 5; * 07
ELIPSOIDAL COMPLETO; * 10 SET LIGHT; * 02 MINIBUTRE DE 06
LÂMPADAS CADA; * 36 MOVING 10R * 60 CANAIS DE DIMMER (DMX
512); * 01 SPLITER DE 4 OU 8 CANAIS; * 01 MESA REGIA OU
AVOLITEPEARL 2010; * 04 BOX TRUSS DE 12 PAR CADA, SUSPENSO
NO FUNDO DO TETO DO PALCO; * 48 METROS DE TRELIÇA Q30; *
02 CANHÕES SEGUIDOR; * 01 GROUND MONTADO COM OS PÉS
DIRETO NA ALTURA MÍNIMA DE 7M FIXADO NO TETO DO PALCO; *
CABEAMENTOS NECESSÁRIOS; * TALHAS QUE SERÃO UTILIZADAS
NA ELEVAÇÃO DEVERÃO SER DE NO MÍNIMO 1.000KG POR
QUESTÕES DE SEGURANÇA TANTO DO EQUIPAMENTO QUANTO
AOS DAS PESSOAS QUE ESTIVEREM TRABALHANDO PERANTE O
PALCO. E DEMAIS ATENDER O RIDER DAS BANDAS CONTRATADAS
- SERVIÇOS

12,00
SERVIÇOS R$ 6.150,00 R$ 73.800,00

Total Lote 26 x1 R$ 73.800,00

Lote 27
DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO (MEDIO PORTE)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO (MÉDIO PORTE): *
02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 1500 W COM VENTILADOR; * LÍQUIDO
PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA QUALIDADE E NEUTRO; * 24
REFLETORES PAR 64 FOCO 5; * 07 ELIPSOIDAL COMPLETO; * 10 SET
LIGHT; * 02 MINIBUTRE DE 06 LÂMPADAS CADA; * 24 BEAN 10R; * 30
CANAIS DE DIMMER (DMX 512); * 01 SPLITER DE 4 OU 8 CANAIS; * 01
MESA REGIA OU AVOLITEPEARL 2010; * 04 BOX TRUSS DE 12 PAR
CADA, SUSPENSO NO FUNDO DO TETO DO PALCO; * 48 METROS DE
TRELIÇA Q30; * 01 CANHÃO SEGUIDOR; * 01 GROUND MONTADO COM
OS PÉS DIRETO NA ALTURA MÍNIMA DE 7M FIXADO NO TETO DO
PALCO; * CABEAMENTOS NECESSÁRIOS; * TALHAS QUE SERÃO
UTILIZADAS NA ELEVAÇÃO DEVERÃO SER DE NO MÍNIMO 1.000KG POR
QUESTÕES DE SEGURANÇA TANTO DO EQUIPAMENTO QUANTO AOS
DAS PESSOAS QUE ESTIVEREM TRABALHANDO PERANTE O PALCO. E
DEMAIS ATENDER O RIDER DAS BANDAS CONTRATADAS - SERVIÇOS

20,00
SERVIÇOS R$ 3.382,00 R$ 67.640,00
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Total Lote 27 x1 R$ 67.640,00

Lote 28
DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO( PEQUENO PORTE)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO (PEQUENO
PORTE): * 01 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 1500 W COM
VENTILADOR; * LÍQUIDO PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA
QUALIDADE E NEUTRO; * 12 REFLETORES PAR LED RGBW 5WATTS;
* 08 BEAN 9R; * 02 MINIBUTRE DE 04 LÂMPADAS CADA; * 01 SET
LIGHT; * 12 CANAIS DE DIMMER (DMX 512); * 01 MESA DMX; *
CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. E DEMAIS ATENDER O RIDER DAS
BANDAS CONTRATADAS - SERVIÇOS

30,00
SERVIÇOS R$ 2.100,00 R$ 63.000,00

Total Lote 28 x1 R$ 63.000,00

Lote 29
DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO (PORTE INTERMEDIARIO)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO (PORTE
INTERMEDIÁRIO): * 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DE 1500 W COM
VENTILADOR; * LÍQUIDO PARA AS MÁQUINAS DE FUMAÇA DE BOA
QUALIDADE E NEUTRO; * 24 REFLETORES PAR LED RGBW 5WATTS;
* 12 BEAN 9R; * 02 MINIBUTRE DE 04 LÂMPADAS CADA; * 01 SET
LIGHT; * 30 CANAIS DE DIMMER (DMX 512); * 01 MESA REGIA OU
AVOLITEPEARL 2010; * CABEAMENTOS NECESSÁRIOS. E DEMAIS
ATENDER O RIDER DAS BANDAS CONTRATADAS - SERVIÇOS

20,00
SERVIÇOS R$ 3.320,00 R$ 66.400,00

Total Lote 29 x1 R$ 66.400,00

Lote 30
DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE (GRANDE
PORTE) SISTEMA DE PA ALINHADO (PROCESSADOR,
AMPLIFICADORES E CAIXAS) MODELO LINE ARRAY PROFISSIONAL,
CAPAZ DE REPRODUZIR 120DBSPL NA POSIÇÃO DE MIXAGEM E
110DBSPL NO ÚLTIMO OUVINTE, COM TOTAL COBERTURA DO
LOCAL DO EVENTO. (SE NECESSÁRIO TERÁ QUE SER COLOCADO
TORRE DE DELAY COM 4 CAIXAS PARA ALTAS FREQUÊNCIAS E 4
PARA BAIXA FREQUÊNCIA DE CADA LADO DA HOUSE MIX PARA
ATENDER AO PÚBLICO). 24- CAIXAS DE GRAVE COM 2 ALTO
FALANTES DE 18" DE 1200W CADA FALANTE. 24-CAIXAS DE
MÉDIA/ALTA FREQUÊNCIA, COM 2 ALTO FALANTES DE 10? OU 12"
DE 400W RMS CADA ALTO FALANTE + 2 DRIVER DE TITANIUM
LIGADO NO GUIA DE ONDA. (NÃO SENDO PERMITIDO USO DE
CAIXAS COM ALTO FALANTES DE 6?E 8? POLEGADAS). FRONT FILL
COM 4 CAIXAS MODELO LINEARRAY MÉDIA/ ALTA FREQUÊNCIA
COM 1 ALTO FALANTES DE 12" 400W RMS CADA ALTO FALANTE + 1
DRIVER DE TITANIUM LIGADO EM GUIA DE ONDA.
AMPLIFICADORES SUFICIENTES PARA ATENDER O SISTEMA ACIMA.
SISTEMA DE P.A -PERIFÉRICOS: 02- PROCESSADORES DIG -
SERVIÇOS

7,00
SERVIÇOS R$ 11.072,25 R$ 77.505,75
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Total Lote 30 x1 R$ 77.505,75

Lote 31
DIARIA - PRESTAÇÃO SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO (PEQUENO PORTE)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO (PEQUENO
PORTE) SISTEMA DE PA ALINHADO (PROCESSADOR,
AMPLIFICADORES E CAIXAS) MODELO LINEARRAY PROFISSIONAL,
CAPAZ REPRODUZIR 110DBSPL NA POSIÇÃO DE MIXAGEM, E
100DBSPL NO ÚLTIMO OUVINTE. 04-CAIXAS DE GRAVE COM 2
ALTO FALANTES DE 18" DE 1000W CADA FALANTE. 04-CAIXAS DE
MÉDIA/ALTA FREQUÊNCIA COM 2 ALTO FALANTES DE 10? OU 12"
DE 400W RMS CADA ALTO FALANTE + 2 DRIVERS DE TITANIUM
LIGADO EM GUIA DE ONDA. (NÃO SENDO PERMITIDO USO DE
CAIXAS COM ALTO FALANTES DE 6? E 8? POLEGADAS). FRONT FILL
COM 2 CAIXAS MODELO LINEARRAY MÉDIA/ ALTA FREQUÊNCIA
COM 1 ALTO FALANTES DE 12" 400W RMS CADA ALTO FALANTE +
1 DRIVER DE TITANIUM LIGADO EM GUIA DE ONDA.
AMPLIFICADORES SUFICIENTES PARA ATENDER O SISTEMA
ACIMA. SISTEMA DE P.A ? PERIFÉRICOS: 02- PROCESSADORES
DIGITAIS PARA SISTEMA DE CAIXAS COM 2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS
STEREO MODELO BSS, DBX, XTA, DOLBY LAKE OU SIMILAR. 01-
MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS MONOS + 4 CANAIS STEREOS +
8 MATRIX COM 16 AUXILIARES MODELOS YAMAHA, BHE -
SERVIÇOS

20,00
SERVIÇOS R$ 2.290,00 R$ 45.800,00

Total Lote 31 x1 R$ 45.800,00

Lote 32
DIARIA - PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (MEDIO PORTE)

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (MEDIO PORTE)
SISTEMA DE PA ALINHADO (PROCESSADOR, AMPLIFICADORES E
CAIXAS) MODELO LINEARRAY PROFISSIONAL, CAPAZ DE
REPRODUZIR 120DBSPL NA POSIÇÃO DE MIXAGEM E 110DBSPL NO
ÚLTIMO OUVINTE, COM TOTAL COBERTURA DO LOCAL DO
EVENTO. (SE NECESSÁRIO TERÁ QUE SER COLOCADO TORRE DE
DELAY COM 4 CAIXAS PARA ALTAS FREQUÊNCIAS E 4 PARA BAIXA
FREQUÊNCIA DE CADA LADO DA HOUSE MIX PARA ATENDER AO
PÚBLICO). 12-CAIXAS DE GRAVE COM 2 ALTO FALANTES DE 18" DE
1200W CADA FALANTE. 12-CAIXAS DE MÉDIA/ALTA FREQUÊNCIA,
COM 2 ALTO FALANTES DE 10? OU 12" DE 400W RMS CADA ALTO
FALANTE + 2 DRIVER DE TITANIUM LIGADO NO GUIA DE ONDA.
(NÃO SENDO PERMITIDO USO DE CAIXAS COM ALTO FALANTES DE
6?E 8? POLEGADAS). FRONT FILL COM 4 CAIXAS MODELO
LINEARRAY MÉDIA/ ALTA FREQUÊNCIA COM 1 ALTO FALANTES DE
12" 400W RMS CADA ALTO FALANTE + 1 DRIVER DE TITANIUM
LIGADO EM GUIA DE ONDA. AMPLIFICADORES SUFICIENTES PARA
ATENDER O SISTEMA ACIMA. SISTEMA DE P.A -PERIFÉRICOS: 02-
PROCESSADORES DIGITAIS PAR - SERVIÇOS

11,00
SERVIÇOS R$ 6.850,00 R$ 75.350,00

Total Lote 32 x1 R$ 75.350,00

Lote 33
DIARIA - PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (PORTE INTERMEDIARIO)
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (PORTE
INTERMEDIARIO) SISTEMA DE PA ALINHADO (PROCESSADOR,
AMPLIFICADORES E CAIXAS) MODELO LINEARRAY PROFISSIONAL,
CAPAZ REPRODUZIR 110DBSPL NA POSIÇÃO DE MIXAGEM, E
100DBSPL NO ÚLTIMO OUVINTE. 08-CAIXAS DE GRAVE COM 2
ALTO FALANTES DE 18" DE 1000W CADA FALANTE. 08-CAIXAS DE
MÉDIA/ALTA FREQUÊNCIA COM 2 ALTO FALANTES DE 10? OU 12"
DE 400W RMS CADA ALTO FALANTE + 2 DRIVERS DE TITANIUM
LIGADO EM GUIA DE ONDA. (NÃO SENDO PERMITIDO USO DE
CAIXAS COM ALTO FALANTES DE 6? E 8? POLEGADAS). FRONT FILL
COM 2 CAIXAS MODELO LINEARRAY MÉDIA/ ALTA FREQUÊNCIA
COM 1 ALTO FALANTES DE 12" 400W RMS CADA ALTO FALANTE +
1 DRIVER DE TITANIUM LIGADO EM GUIA DE ONDA.
AMPLIFICADORES SUFICIENTES PARA ATENDER O SISTEMA
ACIMA. SISTEMA DE P.A ? PERIFÉRICOS: 02- PROCESSADORES
DIGITAIS PARA SISTEMA DE CAIXAS COM 2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS
STEREO MODELO BSS, DBX, XTA, DOLBY LAKE OU SIMILAR. 01-
MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS MONOS + 4 CANAIS STEREOS +
8 MATRIX COM 16 AUXILIARES MODELOS YAMA - SERVIÇOS

20,00
SERVIÇOS R$ 3.800,00 R$ 76.000,00

Total Lote 33 x1 R$ 76.000,00

Lote 34
DIARIA - SEGURANÇA SEM ARMA DE FOGO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - SEGURANÇA SEM ARMA DE FOGO ? PARA REVISTAS
PESSOAIS E SEGURANÇA PREVENTIVA A FIM DE GARANTIR A
INCOLUMIDADE FÍSICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO
PATRIMÔNIO EM TODA A ÁREA DO EVENTO. TODOS DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS E IDENTIFICADOS. PLANTÃO 08 HORAS. VALOR
POR PROFISSIONAL - DIARIA

140,00
DIARIA R$ 341,33 R$ 47.786,20

Total Lote 34 x1 R$ 47.786,20

Lote 35
DIARIA - SERVIÇO DE CARREGADORES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - SERVIÇO DE CARREGADORES: CARREGADORES PARA
CARGA E DESCARGA DE CAMINHÕES, RECEPÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS DA PRODUÇÃO
DOS ARTISTAS, DEVERÁ OS MESMOS DESCARREGAR TODO
EQUIPAMENTO DOS ARTISTAS E CARREGAR APÓS O SHOW. -
DIARIA

120,00
DIARIA R$ 225,00 R$ 27.000,00

Total Lote 35 x1 R$ 27.000,00

Lote 36
DIARIA - SERVIÇO DE HOTELARIA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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DIARIA - SERVIÇO DE HOTELARIA: SERVIÇOS DE DIÁRIAS DE
HOTEL NOS DIAS DE EVENTOS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS
DOS ARTISTAS CONTRATADOS. - DIARIA

200,00
DIARIA R$ 257,00 R$ 51.400,00

Total Lote 36 x1 R$ 51.400,00

Lote 37
DIARIA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TELÕES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TELÕES LOCAÇÃO DE 02
TELÕES COM PROJETORES PARA EXIBIÇÃO DE CONTEÚDO
AUDIOVISUAL E 01 CÂMERA PROFISSIONAL EM ALTA RESOLUÇÃO
FULL HD PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920 PIXELS E
01 DRONE PROFISSIONAL EM ALTA DEFINIÇÃO PARA IMAGENS
NOTURNAS RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920 PIXELS PARA
REALIZAÇÃO DE TOMADAS E CAPTAÇÃO DE IMAGENS E VÍDEOS.
TELÕES E PROJETORES DOTADOS DE ESTRUTURA DE SUPORTES,
TRELIÇAS METÁLICAS TUBULAR ES MONTÁVEIS EM MÓDULOS.
CADA TELÃO DEVERÁ DISPOR DE ÁREA DE PROJEÇÃO MEDINDO
NO MÍNIMO 4,00 M X 3,00 M, TOTALIZANDO 12 (DOZE) METROS
QUADRADOS, COM PROJETORES DE ALTA DEFINIÇÃO DE NO
MÍNIMO 5.000 LÚMENS PARA USO EM LOCAIS ABERTOS.
INCLUINDO TODO SISTEMA DE FIXAÇÃO - DIARIA

12,00
DIARIA R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

Total Lote 37 x1 R$ 48.000,00

Lote 38
DIARIA - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE TIPO
PALESTRAS: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DUAS (02) CAIXAS VIAS BI
AMPLIFICADAS (4002 + 100 W) 1X ALTO FALANTE DE 15?, 1X DRIVE
DE TITÂNIO DE 1,75? (44 MM), DOIS (02) SUB GRAVES ATIVOS COM
UM (01) ALTO FALANTE DE 18?, DUAS (02) BANDAS DE
EQUALIZAÇÃO, ENTRADAS BALANCEADAS COM CONECTORES XLR
E TRS ¼?, CONECTOR XLR MACHO PARA PRÉ OUT, ALIMENTAÇÃO
DE 127 / 220 VAC. QUATRO (04) TRIPÉS COM REGULAGEM DE
ALTURA DAS CAIXAS, UMA (01) MESA ANALÓGICA DE SOM COM
ENTRADAS DE MICROFONES BALANCEADAS COMPOSTA POR
DEZESSEIS (16) CANAIS, DEZ (10) ENTRADAS DE LINHA
BALANCEADAS, TRÊS (03) BANDAS DE EQUALIZAÇÃO POR CANAL,
PHANTOM POWER (+48 V), SEIS (06) PRIMEIROS CANAIS COM
CONECTOR XLR, CONTROLE AUX/FX POST-FADER PARA
PROCESSADOR DE EFEITO EXTERNO, CONTROLE MON PRE-FADER
PARA SISTEMA DE RETORNO. RETORNO DE EFEITO COM
CONTROLES DE NÍVEIS INDIVIDUAIS PARA MIX L- RE MONITOR,
SAÍDA PHONES ESTÉREO COM CONTROLE DE VOLUME DE
MONITORCOM CONTROLE DE FADER DESLIZANTE. KIT MICROFON
- SERVIÇOS

30,00
SERVIÇOS R$ 669,00 R$ 20.070,00

Total Lote 38 x1 R$ 20.070,00

Lote 39
DIARIA - SERVIÇO DE TRANSLADO
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

DIARIA - SERVIÇO DE TRANSLADO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VANS COM NO MÍNIMO 15 LUGARES, EM EXCELENTE ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, MÍNIMO DE 05 ANOS DE USO PARA TRANSPORTES
DAS BANDAS DO HOTEL EM QUE ESTÃO HOSPEDADAS PARA O
LOCAL DO SHOW. - DIARIA

30,00
DIARIA R$ 1.499,50 R$ 44.985,00

Total Lote 39 x1 R$ 44.985,00

Lote 51
M²/ DIARIA - LOCAÇÃO DE TRELIÇAS Q50

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

M²/ DIARIA - LOCAÇÃO DE TRELIÇAS Q50: LOCAÇÃO DE TRELIÇAS
EM ALUMÍNIO Q50 LINHA PESADA EM METROS CORRIDO PARA
UTILIZAÇÃO DIVERSAS. - DIARIA

400,00
DIARIA R$ 74,50 R$ 29.800,00

Total Lote 51 x1 R$ 29.800,00

Lote 52
M²/ DIARIA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

M²/ DIARIA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED LOCAÇÃO
DE PAINEL LED P3.9 OUTDOOR EXTERNO PARA EXIBIÇÃO DE
CONTEÚDO AUDIOVISUAL E 01 CÂMERA PROFISSIONAL EM ALTA
RESOLUÇÃO FULL HD PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080
X 1920 PIXELS E 01 DRONE PROFISSIONAL EM ALTA DEFINIÇÃO
PARA IMAGENS NOTURNAS RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1080 X 1920
PIXELS PARA REALIZAÇÃO DE TOMADAS E CAPTAÇÃO DE IMAGENS
E VÍDEOS. INCLUINDO TODO SISTEMA DE FIXAÇÃO EM TRELIÇAS
METÁLICAS Q30, DE ACORDO COM OS PADRÕES EXIGIDOS,
GRAVAÇÃO E EDIÇÃO DE MATERIAL VISUAL INSTITUCIONAL PARA
EXIBIÇÃO - SERVIÇOS

300,00
SERVIÇOS R$ 99,00 R$ 29.700,00

Total Lote 52 x1 R$ 29.700,00

Lote 53
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - SERVIÇO DE BUFFET

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - SERVIÇO DE BUFFET: BUFFET TIPO
COQUETEL, PARA ATENDER, NO MÁXIMO 200 (DUZENTOS)
CONVIDADOS, POR OCASIÃO NA ABERTURA DAS FESTIVIDADES.
SENDO O SERVIÇO DE FORMA VOLANTE, FEITO POR GARÇONS.
COQUETEL COMPLETO SERVINDO SALGADOS FRITOS, SALGADOS
DE FORNO,MÉDIA DE 10 SALGADOS POR PESSOA, MINI
SANDUÍCHES, 02 (DOIS) TIPO DE REFRIGERANTES, 02 (DOIS) TIPO
DE SUCOS DE POLPA DE FRUTAS SABORES VARIADOS, ÁGUA
MINERAL SEM GÁS. COQUETEL VOLANTE INCLUINDO ILHAS DE
APOIO, GARÇONS E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS
(MESAS,TOALHAS,TALHERES,RÉCHAUDES, GUARDANAPOS,
TALHERES, ETC. - SERVIÇOS

12,00
SERVIÇOS R$ 4.260,00 R$ 51.120,00
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Total Lote 53 x1 R$ 51.120,00

Lote 54
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E OPERALIZAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E
OPERALIZAÇÃO DOS CAMARINS: MONTAGEM E DESMONTAGEM
DOS CAMARINS (MÍNIMO 2); BUFET COMPLETO SEGUINDO AS
EXIGÊNCIAS DAS BANDAS REGIONAIS OU NACIONAIS
CONTRATADAS. EXEMPLO DE DESPESAS DE CAMARIM; COPOS DE
VIDRO, PRATOS DE VIDRO OU LOUÇA, JOGOS DE TALHERES,
BALDES DE GELO, COPOS DESCARTÁVEIS, XÍCARAS DE CAFÉ,
TOALHAS DE ROSTO. COMIDAS E BEBIDAS: CAIXAS DE ÁGUA EM
COPINHO SEM GÁS (SEM GELO), SACOS DE GELO EM CUBO,
PORÇÕES DE CARNE DE FRANGO OU BOI (INDISPENSÁVEL),
PORÇÕES DE BATATA FRITA, LATAS DE REFRIGERANTES
(GELADAS), DESTILADOS, LATAS DE CERVEJA, TODINHOS,
GATORADE SABORES DIFERENTES (GELADOS), SUCOS ?DELL
VALLE? (SORTIDOS), SANDUICHES NATURAIS, BARRA DE CEREAL
(SORTIDO), BANDEJA DE FRUTAS DA ÉPOCA, GARRAFAS DE CAFÉ,
REQUEIJÃO, BANDEJA DE FRIOS (GRANDE), PACOTES DE PÃO DE
FORMA, PRESUNTO COZIDO FATIADO, QUEIJO TIPO MUÇARELA
FATIADO, CAIXAS DE BOMBOM, LATAS DE ENERGÉTICO (RED.
BULL OU SIMILAR) PARA USO EM TODOS OS DIAS DA FESTA,
PODENDO TER MODIFICAÇÕES - SERVIÇOS

18,00
SERVIÇOS R$ 2.000,00 R$ 36.000,00

Total Lote 54 x1 R$ 36.000,00

Lote 55
SERVIÇO - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA RECONHECIMENTO LOCAL COMJ NO MINIMO DOIS INTEGRANTES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERVIÇO - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA RECONHECIMENTO LOCAL,
COM NO MÍNIMO 02 (DOIS) INTEGRANTES COM SHOW DE 2
(DUAS) HORAS DE DURAÇÃO MÍNIMA, COM REPERTÓRIO VOLTADO
PARA O POP ROCK, MPB, AXÉ, FORRÓ, SERTANEJO, PISEIRO E
SERESTA. OBS.: TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM
INCLUSOS - SERVIÇOS

30,00
SERVIÇOS R$ 1.700,00 R$ 51.000,00

Total Lote 55 x1 R$ 51.000,00

Lote 56
SERVIÇO - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA RECONHECIMENTO LOCAL COM NO MINIMO TRES INTREGANTES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERVIÇO - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA RECONHECIMENTO LOCAL,
COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) INTEGRANTES (FORMATO TRIO), COM
SHOW DE 2 (DUAS) HORAS DE DURAÇÃO MÍNIMA, COM
REPERTÓRIO VOLTADO PARA POP ROCK, MPB, AXÉ, FORRÓ,
SERTANEJO, PISEIRO E SERESTA. OBS.: TRANSPORTE,
ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM INCLUSOS. - SERVIÇOS

28,00
SERVIÇOS R$ 2.650,00 R$ 74.200,00

Total Lote 56 x1 R$ 74.200,00 A
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Lote 57
SERVIÇO - APRESENTAÇÃO DE DJ

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERVIÇO - APRESENTAÇÃO DE DJ CONTRATAÇÃO DE DJ COM
RECONHECIMENTO REGIONAL, PARA APRESENTAÇÃO DE
MUSICAS EM RÍTIMOS DIVERSSOS. A APRESENTAÇÃO SE DARÁ
ANTES E APÓS CADA SHOW. - SERVIÇOS

30,00
SERVIÇOS R$ 1.600,00 R$ 48.000,00

Total Lote 57 x1 R$ 48.000,00

Lote 58
SERVIÇO - LOCUTOR PROFISSIONAL PARA EVENTOS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERVIÇO - LOCUTOR PROFISSIONAL PARA EVENTOS ? LOCUTOR
DEVIDAMENTE QUALIFICADO PARA FAZER LOCUÇÃO DE EVENTOS
E APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS. - SERVIÇOS

30,00
SERVIÇOS R$ 1.290,00 R$ 38.700,00

Total Lote 58 x1 R$ 38.700,00

Lote 59
SERVIÇOS - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE BANDA COM RECONHECIMENTO REGIONAL COM NO MINIMO CINCO
INTEGRANTES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERVIÇOS - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE BANDA COM
RECONHECIMENTO REGIONAL, COM NO MÍNIMO 05 (CINCO)
INTEGRANTES (FORMATO BANDA), COM SHOW DE 3 (TRÊS) HORAS
DE DURAÇÃO MÍNIMA, COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA O POP
ROCK, MPB, FORRÓ, SERTANEJO, PISEIRO, SERESTA,
SAMBA/PAGODE OU AXÉ. OBS.: TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E
HOSPEDAGEM INCLUSOS. - SERVIÇOS

13,00
SERVIÇOS R$ 5.750,00 R$ 74.750,00

Total Lote 59 x1 R$ 74.750,00

Lote 60
SERVIÇOS - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE BANDA COM RECONHECIMENTO REGIONAL COM NO MINIMO OITO
INTEGRANTES

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERVIÇOS - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DE BANDA COM
RECONHECIMENTO REGIONAL, COM NO MÍNIMO 08 (OITO)
INTEGRANTES (FORMATO BANDA COMPLETA), COM SHOW DE 4
(QUATRO) HORAS DE DURAÇÃO MÍNIMA, COM REPERTÓRIO
VARIADO E ECLÉTICO, NO ESTILO CARNAVALESCO E RÉVEILLON,
COM ESTRUTURA DE CENÁRIO APROPRIADO PARA
APRESENTAÇÕES. OBS.: TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E
HOSPEDAGEM INCLUSOS. - SERVIÇOS

6,00
SERVIÇOS R$ 11.970,00 R$ 71.820,00

Total Lote 60 x1 R$ 71.820,00 A
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Lote 61
SERVIÇOS - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA REGIONAL LOCAL COM NO MINIMO UM INTEGRANTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SERVIÇOS - APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA RECONHECIMENTO
LOCAL, COM NO MÍNIMO 01 (UM) INTEGRANTE COM SHOW DE 2
(DUAS) HORAS DE DURAÇÃO MÍNIMA, COM REPERTÓRIO VOLTADO
PARA O POP ROCK, MPB, AXÉ, FORRÓ, SERTANEJO, PISEIRO E
SERESTA. OBS.: TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM
INCLUSOS. - SERVIÇOS

30,00
SERVIÇOS R$ 1.650,00 R$ 49.500,00

Total Lote 61 x1 R$ 49.500,00

Valor Total: R$ 2.340.226,75 (dois milhões trezentos e quarenta mil e duzentos e vinte e seis reais e
setenta e cinco centavos).

1.3. Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos: o Termo de Referência, o Edital
da Licitação e seus Anexos, a Proposta Comercial do Contratado e demais documentos apresentados
durante a sessão pública, constantes nos autos do procedimento licitatório.

1.4. É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos constantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade
dos preços registrados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrad os,
nas seguintes situações:
I- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
Federal nº 14.133/21; ou
II- E caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registr ados;
3.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
3.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
3.2.2. Na hipótese prevista no item 3.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado.
3.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
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vantajosa.
3.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
o impossibilite de cumprir o compromisso.
3.3.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
3.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deve rá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na legislação aplicável e no
instrumento convocatório.
3.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.
3.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao canc elamento da
ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

3.3.5. Na hipótese de comprovação, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO
4.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
III - Não aceitar manter seu preço registrado, ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.
4.1.1. Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse
o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
4.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
4.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
4.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - Por razão de interesse público;
II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - Se não houver êxito nas negociações.
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação com o DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS será formalizada através de
instrumento contratual, conforme minuta estabelecida no instrumento convocatório.
5.2. Nas compras com entrega imediata e integral dos produtos que não resultem em obrigações
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futuras, o instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra.
5.2.1. Nos casos de substituição do instrumento contratual, os outros instrumentos hábeis terão
as mesmas condições e obrigações estabelecidas na minuta contratual, independentemente de
sua transcrição.
5.3. Os contratos decorrentes desta ata poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124
da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
6.1. Poderá ser realizada a formação do cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de
execução do objeto pelo licitante adjudicatário, desde que os licitantes aceitem cotar o objeto em
preço igual ao do licitante vencedor.

6.2. Será respeitada, na convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços e eventuais
contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados.
6.3. A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reservas somente será efetuada
quando houver necessidade de convocação dos licitantes remanescentes, nos casos em que o
licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas
no instrumento convocatório ou quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas na respectiva ata.
6.3.1. O licitante será convocado para apresentação dos documentos de habilitação e deverá
encaminhá-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito de
classificação.
6.4. A lista contendo os licitantes que compõem o cadastro de reserva, a ordem de classificação
e os preços registrados constarão em anexo desta ata de registro de preço s.
6.5. Durante eventual convocação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva será
considerado o quantitativo remanescente da ata de registro de preços.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO
7.1. O DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS se encontra estritamente vinculado às
disposições, regras, obrigações, sanções e condições estabelecidas no instrumento convocatório,
termo de referência, minuta contratual e demais anexos do Processo Licitatório originário.
7.1.1. Não será admitida em nenhuma hipótese a alegação de desconhecimento dos termos
estabelecidos e pactuados que estejam previstos nos respectivos instrumentos.
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Este instrumento implicará compromisso de execução das condições estabelecidas, porém
não obriga o Município a contratar com o detentor dos preços registrados.
8.2. É vedada a participação do órgão em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo
objeto, durante o seu respectivo período de vigência.
8.3. Outros os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;
III - Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
8.3.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este tópico não poderão
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exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes.
8.3.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
8.3.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
8.3.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata. O prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
8.4. Os casos omissos serão decididos pelo órgão gerenciador segund o as disposições contidas
na Lei Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO
9.1. Este instrumento, deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de
Muriaé/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

Rosário da Limeira, 04 de agosto de 2025. 

 

CRISTOVAM GONZAGA DA LUZ 
Município de rosário da Limeira

ÓRGÃO GERENCIADOR

 

Wagner Ribeiro Gouvêa
Viviane Claudineia Sampaio Lopes Soares 
DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS
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